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ATA DE REUNIÃO 2021  

Ata da Quarta Reunião do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e do Orçamento de Primeiro Grau, realizada no dia 

30 de Agosto de 2021, às 14 horas, na Sala de Reunião Virtual. 

 

1. PARTICIPANTES 

Ana Maria Aparecida de Freitas - Juíza Titular do Trabalho da 15ª VT de Recife 

Katia Keitiane da Rocha Porter – Juíza Titular do Trabalho da 03ª Vara de Caruaru 

Laura Cavalcanti de Morais Botelho – Juíza Presidente da Amatra6 

Patrícia Franco Trajano - Juíza Substituta da 3ª Vara do Trabalho de Olinda 

Patrilene H. V. do Nascimento - Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho do Recife 

Maria da Conceição Menezes Gomes - Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de 

Barreiros 

Elisabete Duarte de Sousa Alves - Coordenadora de Gestão Estratégica TRT6 

Henrique Beça Gibson - Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru 

Beatriz Regina Lacerda de Oliveira Santana - Diretora da 04ª Vara do Trabalho do Recife 

André Pessoa de Carvalho - Diretor da 12ª Vara do Trabalho do Recife 

Letícia Fernandes – Diretora da 01ª Vara do Trabalho de Jaboatão 

 

2. ANÁLISE E DELIBERAÇÕES  

Pauta 1 – E-mails encaminhados ao Comitê. 

Com a palavra Dra. Kátia, indagou à Dra. Patrícia o teor dos e-mails enviados por  

servidores.  

Inicialmente, referente ao e-mail da diretora da Vara do Trabalho de Carpina, Thays 

Sena Lima, disse Dra. Patrícia Trajano que, após leitura dos referidos e-mails, informou que 

houve a solicitação da referida servidora no tocante aos sistemas disponíveis (extensões) 

para consulta e otimização dos trabalhos no PJE. O segundo e-mail foi do servidor José 

Maria, o qual abordou vários temas, entre eles consulta a contas vinculadas dos 

reclamantes. Com a palavra, Dra. Kátia, que ressaltou não ser assunto que compete ao 

Comitê, pois se trata de convênio do Tribunal com a Caixa Econômica Federal. 

Sugeriu Dra. Kátia seja oficiada a Presidência, a fim de firmar convênio, 
também, para acesso ás contas vinculadas do FGTS. 
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Outro ponto abordado foi o acesso aos extratos do Banco do Brasil, por um período 

longo. Quanto a este ponto, Henrique Beça ressaltou que hoje, como o SISCONDJ, o período 

de consulta dos extratos ultrapassa os 03 (três) meses. 

Como dito por Dra. Kátia, interessante seria divulgar, via imprensa, tal ferramenta, 

vez que nem todos os servidores tem conhecimento da extensão do prazo de consulta, o 

que foi acatado pelos membros do Comitê. 

Desta feita, com a palavra André Pessoa, mencionando o pleito da diretora da Vara 

de Carpina, Thays Sena, disse que esta sugeriu o uso das ferramentas/funcionalidades 

disponíveis para outros Regionais, mas não incentivado pelo TRT6. Após consulta à 

informática do Tribunal, obteve a informação que teria que ser autorizado pelo CNJ, para 

utilização no Regional. 

Foi explicitado de quais sistemas se referiam, e se trata da AVJT (ASSISTENTE 

VIRTUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO) e MAIS PJE. Foi informado, na oportunidade, que a 

ferramenta AVJT está concorrendo ao prêmio COOPERARI. 

Com a palavra Henrique Beça, informou que a justificativa do TRT6 seria a 

segurança, dos riscos do sistema para a segurança da rede. 

Ressaltou Dra. Patrícia o quanto é prático e facilitador o uso de tais ferramentas. Se 

a questão é segurança, sugeriu fosse tomada alguma providência, pelo Tribunal, pois há 

perdas na falta de usos de tais funcionalidades. 

Dra. Kátia se posicionou no sentido de Oficiar o Tribunal, solicitando 
posicionamento quanto à questão, sugerindo, desta feita, a adoção das 
ferramentas AVJT (ASSISTENTE VIRTUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO) e MAIS PJE. 

 

Pauta 2 – Reunião do Comitê da TI. 

Dra. Patrícia Trajano, que participou da reunião virtual, informou que, após a 

reunião, disse que até a presente data não houve qualquer retorno no tocante ao sistema 

acessado pelos Oficiais de Justiça (programa do TRT 15).  

Elisabete informou que tal pleito deverá ser feito junto ao TI do Regional, que será 

acionado por ela, para contatarem com a Dra. Patrícia. 

Outra demanda levantada pela Dra. Patrícia foi acerca do PJE Mídias, cujo acesso se 

restringe aos servidores das respectivas Varas do Trabalho, não possibilitando que as 

partes, via patronos, possam anexar suas mídias (provas que instruem os processos). Citou 

como exemplos, no uso da ferramenta pelas partes, os Tribunais da 09ª Região, tendo 

complementado a recente Resolução CNJ 408, de 18/08/2021 do CNJ determina que os 

Tribunais tenham um repositório de arquivos digitais oficial. 
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Com a palavra, Dra. Kátia, que sugeriu fosse Oficiada a TI, para efetuar 
estudos em relação ao uso e acesso do PJE Mídias pelas partes, no PJE, o que 
racionaliza o trabalho para a Secretaria. Em não sendo possível, possibilite que a 
própria Secretaria  o faça. Facilitando, em muito, a análise dos autos pela 01ª e 
02ª Instâncias. 

 

Pauta 3 – Notebook dos Magistrados  

Com a palavra, Dra. Laura, informou que obteve a informação do Tribunal, que a 

compra estaria em trâmite, não tendo mais detalhes quanto à empresa vencedora do 

certame. Mas lhe foi garantido que o orçamento e a compra estavam garantidos. 

Ao final, Dra. Patrícia Trajano levantou a observação feita na reunião anterior, no 

tocante à participação de membros do Comitê de Priorização no Comitê a ser formado pelo 

Tribunal, para implantação da Reestruturação da Justiça do Trabalho no nosso Regional. 

A título de esclarecimento, Dra. Laura pontuou que indagou ao Tribunal, via 

Presidência, e obteve a informação que terá uma reunião no dia 17/09/2021, para tratar o 

assunto, e formar o respectivo Comitê. 

Finalizados os trabalhos e com o agradecimento e concordância de todos os 

presentes, já definida a próxima reunião para o dia 25 de Outubro de 2021, às 14h, na 
sala virtual. 

Os participantes, identificados a seguir, aprovam e assinam eletronicamente a 
respectiva ata. 

 
Ana Maria Aparecida de Freitas - Juíza Titular do Trabalho da 15ª VT de Recife 

Katia Keitiane da Rocha Porter – Juíza Titular do Trabalho da 03ª Vara de Caruaru 

Laura Cavalcanti de Morais Botelho – Juíza Presidente da Amatra6 

Patrícia Franco Trajano - Juíza Substituta da 3ª Vara do Trabalho de Olinda 

Patrilene H. V. do Nascimento - Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho do Recife 

Maria da Conceição Menezes Gomes - Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho  de 

Barreiros 

Elisabete Duarte de Sousa Alves - Coordenadora de Gestão Estratégica TRT6 

Henrique Beça Gibson - Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru 

Beatriz Regina Lacerda de Oliveira Santana - Diretora da 04ª Vara do Trabalho do Recife 

André Pessoa de Carvalho - Diretor da 12ª Vara do Trabalho do Recife 

Letícia Fernandes – Diretora da 01ª Vara do Trabalho de Jaboatão 
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